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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

PEDIDO DE PROVIDENCIAS

A Vereadora abaixo-assinada, nos termos do Art. 129 do Regimento Interno,
apresenta a Vossa Excelência o presente Pedido de Providência, para após ouvido
o Plenário desta Casa de Leis, ser encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr.
Christiano Spadetto, sugerindo que o Poder Executivo Municipal interceda, junto à
CESAN, no sentido de providenciar soluções quanto a falta de água que vem
acontecendo de forma recorrente em Conceição do Castelo.

O presente Pedido de Providências tem por objetivo sugerir que o Poder
Executivo, junto a esta Casa de Leis, possa se organizar no sentido de buscarmos
parceria junto à CESAN para solucionar o problema de abastecimento e distribuição
de água em nosso município.

A população de Conceição do Castelo já está há alguns anos sofrendo com a
falta de abastecimento e distribuição de água, visto que muitos moradores estão
sofrendo com esta situação. Em alguns bairros os moradores estão ficando até 3
dias sem água, o que dificulta a higiene e os afazeres como um todo. O problema se
agrava em frente à pandemia da COVID 19, onde a higienização das mãos e dos
ambientes se tornam imprescindíveis para a prevenção da referida doença.

Muitos moradores têm crianças pequenas que precisam de ser higienizadas,
bem como idosos acamados ou até mesmo pessoas deficientes. A situação já não
tem mais como ser sustentada e o poder público não pode mais ficar aguardando a
solução, visto que não há, por parte da empresa CESAN, um parecer de como e
quando a situação será solucionada. Meu intuito é unir forças e pedir junto a CESAN
a resolução deste problema.

Sugere-se, ainda, que o Poder Executivo Municipal solicite à CESAN a
apresentação do projeto final, constando que o sistema de coleta e tratamento de
esgoto na Sede do município foi totalmente efetivado, conforme o art. 24, § 3°, da
Lei Complementar n° 097, de 30 de setembro de 2019.

Certa da aprovação dos nobres companheiros e do atendimento do Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, antecipadamente agradeço.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo - ES, em
18 de fevereiro de 2021.

ANDRÉIA DALBÓ
Vereadora da Câmara Municipal de

Conceição do Castelo-ES.










